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INTRODUÇÃO 

 

O aumento exponencial do número de pessoas idosas na América Latina foi mais acentuado a 

partir da década de 1960, marcando o advento de uma nova dinâmica populacional constante 

até os dias atuais. Em países como Argentina, Chile, Costa Rica, Brasil e Uruguai, houve um 

envelhecimento acelerado da população, que provocou mudanças consideráveis nas estruturas 

dessas sociedades (Rofman; Apella, 2020). Considera-se que uma sociedade tem uma alta taxa 

de envelhecimento quando seu segmento populacional idoso (aqueles com sessenta anos ou 

mais) é maior do que seu segmento infantojuvenil (aqueles com menos de quinze anos de 

idade). Para que isso ocorra, deve haver uma tendência de décadas de declínio das taxas de 

fertilidade e natalidade, o que, por sua vez, permitiria que os nascimentos mais precoces 

atingissem idades mais avançadas. Esse fato epidemiológico também é conhecido como taxa 

de sobrevivência (Gutiérrez-Murillo, 2022). 

Um exame mais detalhado da América Central revela disparidades demográficas significativas 

entre os países que compõem o eixo continental (Robledo; Cano-Gutiérrez, 2022). A Costa Rica 

e o Panamá, por exemplo, estão entre os países mais envelhecidos da região, com expectativa 

de   vida  aos  sessenta  anos   superior   à  média  regional.  Nesses   dois   países,  o   aumento  do 



 

 

 

 

investimento no aparato estatal, especialmente em áreas públicas que têm um profundo impacto 

positivo no índice de desenvolvimento humano, tem sido o principal impulsionador de seu 

desempenho excepcional (Rosero-Bixby; Dow, 2016; Rosero-Bixby, 2023). Em 2020, o 

número total de pessoas idosas na América Central era estimado em 4.676.000. A projeção 

é que esse número chegue a 12.981.000 em 2050, representando uma mudança percentual entre 

as décadas de 173,5% (Huenchuan, 2021). 

Entretanto, além do aspecto quantitativo, o envelhecimento da população apresenta novos 

desafios para os sistemas de assistência pública, principalmente nos domínios da saúde e da 

assistência social (Huenchuan, 2023). À medida que aumenta o número de pessoas idosas que 

utilizam esses serviços, e dada a crescente prevalência de doenças crônicas, é imperativo que 

os Estados reavaliem seus mecanismos de atendimento e assistência. O estudo mais recente do 

Global Burden of Disease 2021 revela que a maioria dos sistemas de saúde pública da América 

Latina não possui a capacidade para atender integralmente às necessidades de atenção primária 

à saúde de pessoas idosas (GBD Ageing Collaborators, 2022). Um quadro de maior 

desigualdade surge quando se considera a região da América Central; a residência é identificada 

como um fator diretamente associado à possibilidade de viver uma velhice saudável, com piores 

prognósticos observados na Nicarágua, Guatemala, Honduras e El Salvador (Santamaria-Garcia 

et al., 2023). 

O campo jurídico não fica de fora. Com os novos padrões sociais impostos pela velhice, há uma 

mudança drástica nos papéis que as pessoas idosas adotam em sua transição para a terceira 

idade. Essa transição, infelizmente, é acompanhada de uma série de dificuldades para essas 

pessoas, cujos direitos fundamentais são frequentemente limitados ou silenciados nas 

sociedades capitalistas contemporâneas. A construção de sociedades justas e inclusivas com a 

questão etária surgiu como um tópico de discussão nas últimas décadas na América Central 

(Huenchuan; Rodríguez-Piñero, 2010). A região testemunhou o surgimento de uma onda de 

movimentos sociais que articularam demandas para o bem-estar de pessoas idosas. A extensão 

desses esforços coletivos resultou na formulação de uma série de instrumentos de direito 

comunitário que se integram, complementarmente, ao marco protecionista das garantias 

fundamentais de indivíduos envelhecidos (Huenchuan, 2018). Entretanto, a aceitação, a 

incorporação e a inclusão desses instrumentos nas estruturas jurídicas internas de todos os 

países não foram interpretadas com a mesma urgência. 

Trata-se de um recorte teórico da tese em andamento intitulada “EnvelheSER na América 

Central Continental: Análise da institucionalidade pública do envelhecimento populacional em 

perspectiva comparada”, do primeiro autor. Nela, examina-se a trajetória da institucionalização 

pública do envelhecimento populacional nos países da América Central continental. 

Metodologicamente, trata-se de uma revisão documental, de abordagem qualitativa e de cunho 

descritiva, englobando normas e instrumentos de direitos humanos que tratam sobre a proteção 

das garantias fundamentais de pessoas idosas. Para obter uma visão do contexto da política 

pública, foi realizada uma leitura abrangente e individualizada, enfatizando o escopo dos 

direitos fundamentais reconhecidos na estrutura regulatória. Essa primeira leitura serviu de base 

para uma análise comparativa, na qual foram identificadas as discrepâncias na cobertura legal 

entre os países (a relação das garantias reconhecidas em cada território). 

Posteriormente,  realizou-se  uma  análise  das   fontes   nacionais   on-line   sobre   os   Conselhos  



 

 

 

 

Nacionais de Pessoas Idosas (CNPI), instituições que governam o envelhecimento e a velhice 

em cada país, a saber: National Council on Ageing - NCA (Belize); Consejo Nacional de la 

Persona Adulta Mayor - CONAPAM (Costa Rica); Dirección de la Persona Adulta Mayor - 

DIPAM (El Salvador); Comité Nacional de Protección a la Vejez - CONAPROV (Guatemala); 

Dirección General Adulto Mayor - DIGAM (Honduras); Consejo Nacional del Adulto Mayor - 

CONAM (Nicarágua); e Instituto Nacional para los Adultos Mayores - INPAM (Panamá). O 

mapeamento dessas instituições foi realizado com o uso do Portal de Institucionalidade Social 

para a América Latina e o Caribe, patrocinado pela CEPAL. 

 

DESENVOLVIMENTO 

A vontade de institucionalizar serviços públicos necessários a um grupo ou a toda a população 

é uma construção social e histórica que se molda às ideias políticas da época e do local, 

juntamente com a resiliência da sociedade civil para reivindicar seus direitos. Na visão de Levy 

(1996), a institucionalização representa o processo pelo qual as práticas sociais se tornam 

suficientemente regulares e contínuas, por meio de normas que as sancionam e as mantêm, para 

se tornarem de importância significativa na estrutura organizacional. Em outras palavras, é um 

mecanismo de legitimação gerado pelas sociedades que permite que as instâncias criadas 

estabeleçam, por um lado, um imaginário na opinião popular e, por outro, aplicações práticas 

na forma de políticas públicas (Huenchuan, 2016). 

Como um processo, a institucionalização pública de qualquer questão social envolve, em 

primeiro lugar, as percepções e avaliações existentes na sociedade. O papel e as 

responsabilidades do Estado são desenvolvidos em torno desse imaginário. No caso da velhice 

e do envelhecimento, devemos necessariamente questionar os valores e as crenças que giram 

em torno de ambos os conceitos, pois juntos eles caracterizam a maneira como essa 

particularidade de interesse coletivo é abordada. Os países em questão estão agrupados em três 

períodos, com relação à trajetória de institucionalização pública (Figura 1). Os países com maior 

experiência nesse sentido são a Guatemala e a Costa Rica, que iniciaram a implementação 

desses atos na década de 1990; El Salvador e Honduras, com experiência intermediária desde a 

década de 2000; e Nicarágua e Panamá, considerados como tendo experiência incipiente nesse 

domínio, com origem na década de 2010. Além disso, o Panamá possui a estrutura institucional 

mais incipiente (2016), o que significa que seu desempenho está muito aquém do de seus pares. 

Em essência, o objetivo geral dos CNPI é mitigar e minimizar o risco de vulnerabilidade social 

na velhice. Isso ocorre porque as pessoas idosas não são inerentemente vulneráveis devido à 

sua idade. Esses indivíduos são vulneráveis principalmente devido à cumulação de deficiências 

institucionais públicas que os colocam em uma posição de desvantagem, oferecendo menos 

oportunidades de desenvolvimento humano. No entanto, é importante considerar que as 

características intrínsecas da idade avançada, como senilidade e senescência, podem apresentar 

desafios na integração de indivíduos idosos ao aparato social. Além disso, os CNPI 

frequentemente surgem em resposta à crescente pressão sobre os sistemas de assistência 

pública, muitas vezes sem um plano de ação preestabelecido. Consequentemente, a demanda 

institucional pode permanecer não atendida e dividida entre outros órgãos públicos. 

 



 

 

 

 

Figura 1 mostra uma visão geral cronológica do estabelecimento de CNPI na América Central, 

bem como uma linha histórica da legislação regional em favor dos direitos fundamentais das 
pessoas idosas. Entre 2010 e 2017, pode-se observar uma concentração de regulamentos 

regionais, marcando passos significativos no sentido de fortalecer as garantias e a 
responsabilidade dos Estados em defendê-las. 

Fonte: Os autores (2024). 

 

Historicamente, a institucionalização pública na América Central tem sido limitada pela 

interrupção da ação política, pela escassez de profissionais qualificados capazes de realizar 

mudanças intergeracionais e pela heterogeneidade de procedimentos e normas que 

desempenham um papel determinístico no avanço da igualdade na região. Com relação aos 

CNPI, parece haver uma escassez de diferenciação contextual. Essas instituições enfrentam 

desafios fundamentais semelhantes, mas sua capacidade de ação é limitada por seu status 

incipiente como entidades públicas e pelo recente foco dos governos no envelhecimento da 

população a partir de um ponto de vista baseado em direitos. 

Na virada da década de 2010, surgiu um consenso sobre o status da pessoa idosa como sujeito 

do discurso jurídico, abrindo caminho para uma reformulação jurisprudencial e legislativa da 

questão do envelhecimento. A Carta de San José, adotada na Terceira Conferência 

Intergovernamental Regional sobre Envelhecimento na América Latina e no Caribe, viu a Costa 

Rica e suas contrapartes se comprometerem a implementar medidas em todos os níveis para 

melhorar o escopo e a qualidade dos sistemas de proteção social. Além disso, comprometeram- 

se a empreender ações destinadas a reforçar a proteção dos direitos humanos e das liberdades 

fundamentais das pessoas idosas, sem qualquer forma de discriminação. Em 2013, o Consenso 

de Montevidéu reafirmou a população idosa como alvo prioritário, instando os Estados 

membros a implementarem medidas destinadas a garantir a qualidade de vida, o 

desenvolvimento potencial e a participação plena de pessoas idosas, ao mesmo tempo em que 

atendem às suas necessidades específicas, inclusive estimulação intelectual, afetiva e física, 

sem qualquer distinção. 

Por meio da Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos das Pessoas 

Idosas, alguns Estados  latino-americanos  fizeram  avanços  significativos  na  promoção  dos 
 



 

 

 

 

direitos fundamentais (Bonilla, 2024). Em 2015, a região deu um passo fundamental ao utilizar 

um instrumento vinculativo de direito comunitário com o objetivo de promover, proteger e 

assegurar o reconhecimento e o pleno gozo e exercício, em igualdade de condições, de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais, a fim de contribuir para sua plena inclusão, 

integração e participação na sociedade. Após a aprovação da Declaração de Assunção, os países 

iniciaram um processo de revisão para avaliar seu progresso no alinhamento com a Carta de 

San José. 

O critério cronológico que define o início da velhice apresenta uma discrepância na Costa Rica, 

onde uma pessoa com 65 anos ou mais é considerada idosa. Por outro lado, o restante dos países 

adotou a idade de 60 anos para essa definição. A legislação parece ser mais sofisticada em países 

com instituições democráticas mais sólidas, como a Costa Rica (Tabela 1). Em termos do 

conjunto de direitos fundamentais reconhecidos, a Costa Rica lidera com nove itens, seguida pela 

Nicarágua e El Salvador, que têm sete cada. As leis da Guatemala e de Honduras não incluem 

o direito à cultura e o direito ao bem-estar entre suas garantias enumeradas, enquanto o direito 

à educação aparece apenas na lei costarriquenha. 

De modo geral, o direito à saúde foi ampliado para abranger uma visão biopsicossocial, de modo 

que os governos agora são reconhecidos como tendo a responsabilidade de fornecer condições 

favoráveis para que os idosos alcancem seu mais alto grau de bem-estar físico, social e 

psicológico. No entanto, apesar desse avanço legal, as regulamentações existentes permanecem 

limitadas e, em certos aspectos, inadequadas para garantir a autonomia e a capacidade das 

pessoas idosas de tomar decisões sobre seu estado de saúde, incluindo a gama de opções 

terapêuticas disponíveis para elas. Além disso, o direito à liberdade fundamental das pessoas 

institucionalizadas só é reconhecido pela lei da Costa Rica, o que se traduz em uma lacuna para 

a região na proposição de um atendimento institucionalizado integral e humanizado. 

 

Tabela 1. Síntese dos direitos fundamentais reconhecidas para pessoas idosas, América Central. 
País Escopo (direitos reconhecidos) Ar tigos; Incisos 

 1. Direito à integridade física, psicológica e emocional 1. Art. 3; J, F. Art. 6. 
 e ao tratamento com dignidade. 2. Art. 3; B, I, L. 
 2. Direito de participar da vida social, cultural e política 3. Art. 3; D, E, H. 
 da sociedade. 4. Art. 3; F. 
 3. Direito a uma vida decente e a garantias sociais. 5. Art. 3; A. 
 4. Direito ao bem-estar físico e mental. 6. Art. 3; C. 

Costa Rica 5. Direito à educação e à cultura. 7. Art. 4; A, B, C. 
 6. Direito à moradia e a um ambiente saudável. 8. Art. 3; G, H. 
 7. Direito ao emprego. 9. Art. 5; A, B, C, D, E, 
 8. Direito ao bem-estar.  F, G, H, I. 

 9. Direito à liberdade fundamental de pessoas 

institucionalizadas. 
  

 1. Direito à igualdade e à não discriminação. 1. Art. 5; 1. 
 2. Direito à integridade física, psicológica e emocional 2. Art. 5; 6, 9, 11. 
 e ao tratamento com dignidade. 3. Art. 5; 7 10. 
 3. Direito de participar da vida social, cultural e política 4. Art. 5; 5. 
 da sociedade. 5. Art. 5; 8. 

El 4. Direito ao bem-estar físico e mental. 6. Art. 5; 3 4. 

Salvador 5. Direito à educação e à cultura. 7. Art. 5; 12. 
 6. Direito à moradia e a um ambiente saudável.   

 7. Direito ao bem-estar.   



 

 

 

    

 1. Direito de participar da vida social, cultural e política 1. Art. 6. 
 da sociedade. 2. Art. 1. Art. 31. 
 2. Direito a uma vida decente e garantias sociais. 3. Art. 13. 

Guatemala 3. Direito ao bem-estar físico e mental. 4. Art. 20 
 4. Direito à educação e à cultura. 5. Art. 22. 
 5. Direito ao emprego.   

 1. Direito à igualdade e à não discriminação. 1. Art. 5; 6. 
 2. Direito à integridade física, psicológica e emocional 2. Art. 5; 5 7. 
 e ao tratamento com dignidade. 3. Art. 5; 11. 

Honduras 3. Direito de participar da vida social, cultural e política 4. Art. 5; 2, 4, 8, 12. 
 da sociedade. 5. Art. 5; 3. 
 4. Direito ao bem-estar físico e mental.   

 5. Direito ao emprego.   

 1. Direito à igualdade e à não discriminação. 1. Art. 4; 5. 
 2. Direito à integridade física, psicológica e emocional 2. Art. 6; 1. 
 e ao tratamento com dignidade. 3. Art. 6; 4 14. 
 3. Direito de participar da vida social, cultural e política 4. Art. 6; 7. Art. 7; 2. 
 da sociedade. 5. Art. 6; 3. 
 4. Direito a uma vida decente e a garantias sociais. 6. Art. 6; 5. 

Nicaragua 5. Direito ao bem-estar físico e mental. 7. Art. 6; 16. 

 6. Direito à moradia e a um ambiente saudável.   

 7. Direito ao emprego   

 1. Direito de participar da vida social, cultural e política 

da sociedade. 

1. 
2. 

Art. 5. 
Art. 6. 

 2. Direito à moradia e a um ambiente saudável. 3. Art. 7. 

Panama 3. Direito à integridade física, psicológica e emocional e 
ao tratamento com dignidade. 

4. Art. 8. 

 4. Direito de participar da vida social, cultural e política 

da sociedade. 

  

Fonte: Os autores (2024). 

Através do sancionamento de legislação específica, os Estados reconheceram a necessidade de 

reformular as estruturas de proteção de acordo com os princípios de autonomia e independência, 

que eles identificaram como fundamentais para a dignidade da pessoa idosa (Gutiérrez-Murillo, 

2021). Prevê-se que a política e a prática públicas com relação à questão etária continuarão a 

progredir e a se adaptar aos novos desenvolvimentos que surgirem. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nas últimas quatro décadas, a institucionalização do envelhecimento e da velhice não foi 

suficientemente tratada com uma abordagem totalmente baseada nos direitos humanos. Apesar 

disso, houve desenvolvimentos dignos de nota que resultaram em melhores padrões de vida e 

serviram como catalisadores para viver uma velhice digna na América Central. 

Em geral, os desafios mais significativos podem ser atribuídos a uma visão institucional volátil 

e antiquada que informa a compreensão das necessidades dessas populações com base em uma 

perspectiva profundamente enraizada nas políticas de governos anteriores, que refletiam um 

conjunto divergente de valores e prioridades. Embora a legislação destinada a proteger os 

direitos de pessoas idosas seja uma etapa fundamental para a criação de sociedades socialmente 

justas, ela pode ter consequências indesejadas se não considerar a heterogeneidade existente nos  



 

 

 

 

grupos aos quais se destina. Toda realização é importante, independentemente de sua 

magnitude. Uma das conquistas mais significativas dos CNPI foi a reformulação das 

concepções da sociedade em relação ao envelhecimento, às pessoas idosas e à velhice. Isso 

levou a uma maior conscientização sobre o papel do Estado e a relevância de seus deveres 

contemporâneos na promoção de um envelhecimento saudável e socialmente engajado. 
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